REQUERIMENTO Nº 124/2006

Senhor Presidente, 




O Vereador infra-assinado, na forma regimental, requer a Vossa Excelência, seja enviado ofício ao Executivo Municipal, solicitando que o mesmo informe a esta Casa, se há possibilidade de se enviar à Câmara Municipal um Projeto de Lei diminuindo a alíquota do ISSQN para as atividades de transporte de bens e valores dentro do território do Município, ou concedendo uma remissão à mesma, de modo a diminuí-la para 0,5 % (meio por cento).

JUSTIFICATIVA:




Atualmente a alíquota do ISSQN prevista para os serviços de transporte de bens e valores dentro do território do Município é de 2 %. E com a nova situação criada com a terceirização destes serviços pela Coinbra, inúmeros pequenos empresários que iniciaram agora suas atividades vão ter que arcar com alta carga tributária proveniente do ISS local, o que pode comprometer o empreendimento dos mesmos.

 


Assim, entendo que poderia haver a concessão de uma remissão desta alíquota, diminuindo-a a 0,5 % (meio por cento), visto que a receita proveniente desta atividade não estava prevista no Orçamento Municipal, pois, iniciou-se agora, com a terceirização dos serviços por parte da empresa Coinbra. Portanto, não haverá diminuição da receita prevista no Orçamento, não comprometendo a administração.

 


Na verdade, de qualquer forma vai haver aumento na arrecadação, vez que quando o serviço de transporte era realizado pela Coinbra, não havia incidência do ISSQN, agora, mesmo que em valores menores haverá a receita. Por fim, diante do grande volume de serviço mesmo uma alíquota menor que 2 %, ou seja, 0,5 % (meio por cento) irá gerar uma arrecadação considerável para o Município, sem sacrificar os micro-empresários. 




Sala das sessões, 05 de junho de 2006.

NATINHO

Vereador

